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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

4° ADITAMENTO AO TERMO N** 002/18-AMSE 
PROCESSO SDE N" 2010/18 ■ FUNDAÇÃO CASA

4° Aditamento ao Termo de Colaboração 
n® 002/18-AMSÊ que entre si celebram a Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA-SP e o Instituto Dom Décio 
Pereira, tendo por objeto a cooperação no atendimento 
ao adolescente, em cumprimento de medida 
socioeducativa de Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP. instituída pela Lei n® 185, de 12 
de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio 
de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e 
Cidadania, FERNANDO JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo expediente da Fundação CASA-SP, 
nos termos do Decreto publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE 
SOUZA, Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria Administrativa n® 831/2019, 
doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP, e de outro

INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA, instituída nos termos da Lei Civil, registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Diadema, com sede na Rua Manoel Motta, n.® 35, Bairro Eldorado, município 
de Diadema/SP, CEP 09972-280, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob n° 02.588.425/0001-99, e por sua filial localizada na Avenida Rod. Wilson Finardi S/N - 
KM 07 + 817 metros - SP 191, Bairro Vatinga - Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-970, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o 
n® 02.588.425/0008-65, neste ato representado pelo presidente, senhor ODAIR ÂNGELO AGOSTIN, 
portador da Cédula de Identidade com RG n® 6.173.208-4 e CPF/MF n® 016.661.238-38, doravante 
denominada OSC,

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 28/12/2018 foi celebrado o Termo de Colaboração n® 002/18-AMSE, tendo por 
objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de 
internação e Internação provisória no CASA Mogi Mirim;

b) que as partes manifestaram expressamente o seu interesse na continuidade da presente 
parceria;

c) que na Cláusula Segunda do referido instrumento ficou estabelecida a vigência do ajuste 
por 12 (doze) meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses;

d) que a prorrogação da parceria foi expressamente autorizada e justificada por escrito pela 
autoridade competente, conforme despacho exarado às fls. do Processo SDE n® 2010/18.

RESOLVEM de comum acordo, aditaro Termo de Colaboração n® 002/18-AMSE, nos termos 
do artigo 55 da Lei Federal n° 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir e>^postos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2021 a 
31 de março de 2021, consoante prevê a Cláusula Segunda do ajuste originário.

PARÁGRAFO ÚNICO
Considerada a vigência inicial e a prorrogação havida anteriormente, a presente parceria já teve o 
prazo decorrido de vigência, até o presente termo, de 24 (vinte e quatro) meses. Com a presente 
prorrogação, o prazo de vigência total será de 27 (vinte e sete)^m^s^s, estando, portanto, dentro do 
limite inicialmente previsto para as prorrogações.
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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 608.765,85 (seiscentos e oito 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), onerando a Natureza da 
Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 14.243.1729.5907.0000, para o exercício 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 3.667,75 (três mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com base 
nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente de R$ 48,38 
(quarenta e oito reais e trinta e oito centavos) para DESPESAS, fixado com base nas despesas, 
previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS, perfazendo o valor de desembolso mensal proposto de R$ 202.921,95 (duzentos e 
dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO *
Os valores acima correspondem aos termos atualmente vigentes para a parceria.,Em atendimento a 
requerimento formulado pela OSC para a alteração nas planilhas de aplicação financeira, haverá 
análise quanto ao seu cabimento e aplicabilidade, de modo que eventual alteração nos valores será 
processada através de termo aditivo específico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração n° 002/18-AMSE 
não conflitantes com o presente instrumento. ;

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, ^ de de

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA-SP

Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

Maria Carolina V. Lutti
Chefe de Seção

Rosana Moreno Pires
Diretora de Divisão
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FUNDAÇÃO CASA
CENTItO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

ANEXO

PLANILHAS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA

o o
O 5 CS <
S <O ÍÇ

I 31? <*5

í LUI■a a.

i OS EC.

5 ■=>
t 0.o 5□ 3 O O
S 2
Z UI



Dom Diftio Pereira QUADRO INFORMATIVO

Informações CASA Mogi Mirim

Obs.

do Centro ,^o ^ggaS 641

o Processo(/)
2010/181

c/3

8 ID
O --------------------------------------------------
Q Início

® Vigência .lo ^ Meses do ano

01/01/2021
31/03/2021

3
1 Dias do ano 90

^ Q Retirratificação a partir de;
— 0 Prorrogação a partir de : 01 de Janeiro

SÍndÍC3tO " convenção coletiva SENALBA e SINDELIVRE ■ 2019/2020

Piso Salarial R$ 1.320,00

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 2,00%

Contribuição Terceiros
Sebrae

(/3 Salário Educação
O ,c Incra
p SESC

4,50%
0,30%!

2,50%]
0,20% I
1.50%[

^ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
t/3

26,50%

1 FGTS 8,00%

á PIS 1,00%

Vale Refeição
Vale Alimentação R$ 174,00 1

Auxílio transporte R$ 260,00 1

. Percentual (%) 20%j
II i;:>ciiuui luctuc

Qtde funcionários 6
Reajuste Salarial (Dissídio)

Alimentação CADTERC jun/19|

Transporte CADTERC mal/19l
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CASA Mogi Mirim

ITEM

iNSIirUTO
Dom Dício Pereira

Prorrogação a partir de: 01 de Janeiro

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM
CONVÊNIO

PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO QUANTIDADE SALÁRIO UNITÁRIO TOTAUMês

Gerente 1 R$ 5.707,99 R$ 5.707,99

Assistente Social 3 R$ 2.642,59 R$ 7.927,77

PsicóIogo(a.) 3 R$ 2.642,59 R$ 7.927,77

Agente administrativo 4 R$ 1.796,96 R$ 7.187,84

Agente Educacional 9 R$ 2.114,07 R$ 19.026,63

Enfermeiro{a.) 2 R$ 2.906,85 R$ 5.813,70

Dentista 1 R$ 1.796,96 R$ 1.796,96

CoordenadDr(a.) Pedagógico 1 R$ 4.333,84 R$ 4.333,84

Auxiliar Operacional 3 R$ 1.321,29 R$ 3.963,87

TOTAL FUNCIONÁRIOS 27 TOTAL DE SALÁRIOS R$ 63.686,37

INSALUBRIDADE R$ 1.197,60

benefícios (VR + VT + va + Aux.Creche) R$ 9.462,00

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS) R$ 23.033,94

TOTAL DE SALÁRIOS R$ - ' 97.379,91

^ CUSTO DIA DE SALÁRIOS R$ 3.246,00

^ CUSTO ANUAL DE SALÁRIOS RS 292.139,73

13“ SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 7.326,51

FÉRIAS E ENCARGOS R$ 2.442,15

MULTA DE FGTS R$ 2.883,78

TOTAL DE PROVISÃO R$ 12.652,44

^ CUSTO DIA DE PROVISÃO R$ 421,75

'' CUSTO ANUAL DE PROVISÃO R$ 37.957,32

® TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS R$ 110.032,35

CUSTO DIA TOTAL (1 +3) R$ 3.667,75

® CUSTO ANUAL TOTAL (2 + 4) R$ 330.097,05

^ VALOR ANUAL ACUMULADO (5 x 3) R$ 330.097,05

ARREDONDAMENTO (6 - 7) R$ -
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CASA Mogi Mirim

fl JlÈ\ l><siiiüío
Dqm Ditto Pebíira

Prorrogafão a partir de: 01 de Janeira

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHAII-DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Al.mentaçSo ao adolescente com refeições diárias e serviços camplemenlares. por empresa contratada

Contratação de cursos para os adolescentes

Higiena pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuártc, materíais didáticos, pedagógico e recreativo, gêneros alimentldos em geral para
a formaçio profisaionaf básica, bem como, materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro de Atendimento

Contratação de serviço para atendimento integral do objeto deste cortvônio. tanto para o deslocamento direto do adolescente quanto para as 
visitas domiciliaras realizadas petos profissionais do Centro de Atmidimento
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iNSiinno
Dom Dício Pereira CASA Mogi Mirim

Prorrogação a partir de: 01 de Janeiro

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS TOTAL R$ 330.097,05

DESPESAS R$ 278.668,80
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ASSINADO DIGITALMENTE https://sistemas.flinclacaocasa.sp.gov.br/e-casa/validar/F7A4C839-202012-0374785
AURÉLIO olímpio DE SOUZA 23/12/2020 | ROSANA MORENO PIRES 23/12/2020 | MARIA CAROLINA VICENTINI LUTTI 23/12/2020 | FERNANDO JOSE DA COSTA 23/12/2020

https://sistemas.flinclacaocasa.sp.gov.br/e-casa/validar/F7A4C839-202012-0374785
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Prorrogação a partir de: 01 de Janeiro

CASA Mogi Mirim

CRONOGRAMA DE PROVISÕES

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■If
FUNÇÃO CARGA HORÃRIA SAUREAJ

IncahihrfHarfA 1 ■in1 ■
13* salário 13» SAL 13»SAL2 13*SAL3 1/3 Constitucional 

Férias
1/3 FER 113 FER4 ira FERS 50% TOTAL

Gerente 40 horas semanais R$ 5.707.99 R$ 475,67 RS 126,05 R$ 38,05 RS 4,76 RS 158,56 RS 42,02 R$ 12,68 R$ 1,53 R$ 253,68 RS 1.113,06

Assistente Stxáal 30 horas semanais R$ 2.642,59 RS 220,22 R$ 58,36 R$ 17,62 R$ 2,20 R$ 73,41 R$ 1945 Rí 5,87 R$ 0.73 RS 117,45 R$ 515,31

Psicólogo(a] 33 horas semanais R$ 2.642,59 R$ 220,22 RS 56.36 R$ 17,62 R$ 2.20 R$ 73,41 RS 19 45 R$ 5,87 RS 0,73 RS 117,45 R$ 515,31

Agente Administrativo 40 horas semanais R$ 1.796,96 RS 149,75 R$ 39,68 RS 11,98 R$ 1,50 R$ 49,92 R$ 13,23 R$ 3.99 R$ 0,50 R$ 79.86 RS 350,41

Agente Educacional 33 horas semanais RS 2.114,07 RS 176,17 RS 46,69 R$ 14,09 RS 1.76 R$ 58,72 RS 1556 RS 4,70 R$ 0,S9 RS 93,96 R$ 412.24

Enfermeiro (a) 40 horas semanais R$ 2.906.85 RS 199,60 R$ 258,87 R$ 68,60 R$ 20,71 R$ 2,59 R$ 86,29 RS 2287 R$ 6.90 R$ 0.86 R$ 138,06 R$ 605,75

Dentista 20 horas mensais RS 1.796,96 R$ 199,60 RS 166,38 R$ 44,09 R$ 13.31 RS 1.66 RS 55.46 RS 14,70 RS 4.44 R$ 0.55 RS 88,74 RS 389,33

Comienador (a) Pedagógico 40 horas semartais R$ 4.333,84 RS 361.15 R$ 95,70 R$ 28,89 RS 3,61 R$ 120,38 RS 31,90 R$ 9.63 RS 1.20 RS 192,61 R$ 845.07

Auxiliar Operacional 40 horas semanais R$ 1.321,29 R$ 199,60 RS 126,74 RS 33,59 R$ 10,14 R$ 1,27 RS 42,25 RS 11.20 R$ 3,38 R$ 0,42 R$ 67,60 RS 296,50

ES EH m ca ES ca ES ES ca Ea 13 Bfi

Gerente 1 RS 5.707.99 R$ - RS 475.67 R$ 126,05 R$ 38,05 R$ 4,76 R$ 158,56 RS 42,02 RS 12.68 R$ 1,59 RS 253,68 RS 1.113,06

Assistente Social 3 RS 7.927.77 RS - RS 660,66 RS 175,08 RS 52,86 R$ 6.60 RS 220,23 RS 58,35 RS 17,61 R$ 2,19 RS 352,35 R$ 1.545,93

Psicólogo (s) .3 RS 7.927,77 R$ - R$ 660.66 RS 175.08 RS 52,66 RS 6,60 R$ 220,23 R$ 58.35 RS 17,61 RS 2.19 RS 352.35 RS 1,545.93

Agente AdminlstrahVo 4 R$ 7.187,84 R$ • RS 599.00 RS 158,72 R$ 47.92 R$ 6.00 R$ 199,68 RS 52.92 R$ 15,96 R$ 2.00 RS 319,45 R$ 1.401,65

Agente Educacional 9 RS 19.026,63 RS - R$ 1.585,53 RS 420,21 R$ 126,81 R$ 15,84 RS 528,48 R$ 140.04 R$ 42,30 RS 5,31 RS 845,62 R$ 3.710.14

Enfermeiro (a) 2 R$ 5.813,70 RS 399.20 R$ 517,74 R$ 137,20 R$ 41,42 R$ 5,18 R$ 172,58 RS 45.74 R$ 13,80 R$ 1,72 RS 276.13 RS 1.211,51

Dentista 1 R$ 1.796,96 R$ 199.60 R$ 166,38 RS 44,09 RS 13,31 R$ 1.66 RS 55,46 RS 14,70 RS 4.44 R$ 0,55 RS 88,74 RS 389,33

Coordenador^a) Pedagógico 1 RS 4.333.64 RS - R$ 361,15 R$ 95.70 R$ 28,89 R$ 3,61 RS 120.38 RS 31.90 R$ 9.63 RS 1,20 RS 192,61 RS 845,07

Auxiliar Operacional 3 R$ 3.963,87 R$ 598,80 R$ 380,22 RS 100,77 R$ 30,42 RS 3,81 RS 126,75 R$ 33,60 R$ 10,14 RS 1,26 RS 202.79 R$ 889.76

R$ - R$ -
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CASA Mogi Mirim

Retirratificação a partir de: Ú1 Janeiro

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO
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DOH DfCIO PWtiflA Prorrogação a partir de:

CASA Mogi Mirim

01 de Janeiro 

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL

PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESTIMADOS DE REFEIçâES E SERVIÇOS COM PLEMENTARES DE VALORES CASA DE «4 ADOLESCENTES

(•) A ífequeiKU de fornecimento refere-ie ôo período de 3 meses
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CASA Mogi Mirim

Hem

iNsnruio
Dom Oíao Písora

Prorrogação a partir de: 01 de Janeiro

Descrição

Locação da veiculo 
grupo S2 Van, com 

condutor e 
combvustivel de 
segunda-feira ã 

domingo 12horas 
diárias

Locação de veiculo 
grupo S2 Minian, 
com condutor© 
combvustivel de 
segunda-feira à 

sexta-feira 12horas 
diárias

TOTAL

Quant
Veículos

TOTAL GERAL

^ Valor Unitário 
Veicuto/Mês R$/Més

® Valor Total 
Mensal de 

Veículos RS 
(1x2)

* Distância 
Percorrida 
estimada 
KM/Mês 
Estimada 

por
Veículo

® Distância 
Percorrida 
Estimada 

Total 
KIWMÊS 
(1x4)

® Valor 
Unitário do 
KM Rodado

^ Valor Total 
MensalKM 
Rodado RS 

(5x6)

®TOTAL 
MENSAL 

(Valor Fixo + 
Valor Variavel) 

R$/MÊS 
(3 + 7)

9
Prazo 3 
Meses

R$ 11.000.00 R$ 11.000.00 7500 7500 R$ 0.70 R$ 5.250.00 R$16.250,00 3

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 4500 4500 R$0.65 R$2.925.00 R$ 9.925.00 3

R$26.T75,0D

VALOR TOTAL 
{Valoríixo + Valor Variável) 

(8 + 9)

R5 48.750,00

R$ 29.775,00

R$ 78.525,00

R$ 78.525,00
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